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P.a o Juiz Prezid.° e Off.M da Camera desta 
Cidade. 

Agradeço a V.M. ' ' e s a a t t enção de me f aze rem ver 
as condiçõens com que per tendem fazer r e m a t a r o 
A ç o u g u e : P a r e c e m e boas e úteis especia lmente as d.' 
haver Carne todos os dias e vitela duas vezes na Se-
mana e mç persuado que em tudo o mais as fa r ião 
c o m f o r m e os uzos e cos tumes , e p rov imentos dos cor-
regedores . 

D.s G." a V . M . Sam Pau lo a 30 de Dezembro de 
1775 / / 

M r t t i m Lopes Loho de Saldanha / / 

P.a o Ten.e Coronel ComcL0 Henrique Joze de 
Figueiredo 

Receby a Car ta de V . M . escr ipta an te s don tem a 
c|ue sou a dizer-lhe que, hum .dos dous Soldados que 
V . M . dis d e z e r t a r ã o da Companhia do Capi tão Anas -
tacio, me parece será hum que se veyo ap rezen ta r , ao 
qual en t regue i ao Coronel Manoel Mexia , e lhe orda-
ney lhe a s sen ta s se P r a ç a no seu R e g i m e n t o em re-
phins do prezo que lhe per tenc ia e V . M . levou da Ca-
deya, e se com efei to for es te hum dos dous sobredi-
tos V . M . saiba delle dos respect ivos A r m a m e n t o s . 

V o l t a r ã o os doze. das segundas r e c r u t a s ; e como 
V . M . levou dezoito, r e s t a seis e nao q u a t r o e como 
V . M . me diz. •— Como os di tos seis r e sa r s i r á V . M . 
a l g u m a fa l ta que achar em fa l ta aliás em Santos , nas 
duas Companhias , e os que r e s t a r e m os e n t r e g a r á 
V . M . ao sobre dito Coronel, para lhes a s s e n t a r P r a ç a 
110 seu Reg imen to . 

V . M . deve tão bem em San ta Ca ta r ina en t r ega r 
Mappa das seis Companhias de Vo lun tá r ios que tem 
m a r c h a d o ao Senhor daquele d e p a r t a m e n t o . 

D.s G.e a V . M . São Pau lo a 1 de Jane i ro de 
1776 / / 

Mcrt-im Lopes Lobo de Saldanha / / 


